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APRESENTAÇÃO 

O presente manual fornece informações sobre os procedimentos operacionais da 
Coordenação-Geral de Acompanhamento, Avaliação e Análise ς CGAC e visa à otimização das 
atividades executadas na Coordenação. Para tanto, abrange os seguintes tópicos principais: 

1. Competência Institucional 
2. Roteiro documental 
3. Roteiro para responder às solicitações das unidades deste Departamento acerca de 

apontamentos de órgãos de controle e demais órgãos institucionais 
4. Roteiro/Fluxo para atendimento de demanda externa (MPF, PF e outros) 

5. Roteiro de resposta quanto a solicitações da Conjur  
6. Acompanhamento Gerencial das informações contábeis do Finam e Finor 
7. Programação de fiscalização 
8. Sistema SCDP (Sistema de Concessão de Diárias e Passagens) 
9. Acompanhamento do Diário Oficial 
10. Roteiro para atualização das informações 
11. Roteiro para registro de informações no Sistema D.BASE 
12. Roteiro para registro de informações no Sistema Finor 
13. Instrução/autuação de processos de compras, obras e serviços das Gerências 

Regionais 
14. Compatibilidade dos quadros de usos e fontes 
15. Roteiro para acompanhamento de controle de fiscalizações realizadas pelas Gerências 

Regionais 
16. Roteiro para responder às solicitações de pesquisas cadastrais da Sudam e da Sudene 
17. Rotinas para consolidação das informações que irão compor o Relatório de Gestão 

Anual a ser enviado ao TCU; 
18.  Rotinas para atendimento às consultas da Ouvidoria-MI e correio eletrônico do DGFI; 
19. Roteiro para elaboração de perfil de projeto e ata de audiência 

20. Roteiro para consolidação das informações gerais dos projetos implantados; 
21. Considerações finais. 
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1. COMPETÊNCIA INSTITUCIONAL 

A CGAC compete planejar, coordenar e orientar os processos de acompanhamento, 
avaliação, análise e instrução dos projetos dos Fundos de Investimentos da Amazônia e do 
Nordeste e, especificamente:  

I ς articular com a Coordenação-Geral de Instrução de Processos para a formulação de 
propostas de novos procedimentos relacionados com os incentivos fiscais;  
II ς manter sistemática para assegurar o acompanhamento da execução físico-
financeira dos projetos beneficiados pelo Finam e pelo Finor;  
III ς elaborar a proposta orçamentária do Departamento;  
IV ς coordenar a elaboração e acompanhar a implementação do plano ação anual do 
Departamento;  
V ς acompanhar junto aos bancos operadores o desempenho da carteira de títulos; e  
VI ς acompanhar a elaboração e consolidar informações para atendimento às 
demandas dos órgãos de controle interno e externo e demais órgãos públicos. 
 
 

2. ROTEIRO DOCUMENTAL 

2.1. Ao chegar um documento à Coordenação, deve-se assinar a guia do Siged, 
especificando data e hora, e devolvê-la à pessoa que o entregou; 

2.2. Deve-se carimbar o documento com o carimbo de recebido ς também 
registrando data, hora e assinatura ς e verificar com o Coordenador para quem será atribuída a 
demanda; 

2.3. Caso o documento faça referência a expediente do Departamento, deve-se 
consultar na rede quem o elaborou e passar-lhe o documento, tramitando-o por meio do Siged; 

2.4. O demandante deve receber o documento no Siged; 
2.5. Deve ser agendada a tarefa no Outlook e encaminhada por e-mail aos 

responsáveis pela demanda, ao Coordenador e ao Diretor. 
 
 

3. ROTEIRO PARA RESPONDER ÀS SOLICITAÇÕES DAS UNIDADES DESTE 
DEPARTAMENTO ACERCA DE APONTAMENTOS DE ÓRGÃOS DE CONTROLE E 
DEMAIS ÓRGÃOS INSTITUCIONAIS 

A Coordenação-Geral de Instrução de Processos ς CGIP, bem como a Gerência 
Regional de Belém ς GRB e a Gerência Regional de Recife ς GRR solicitam informações sobre 
registros de apontamentos (impropriedades/irregularidades) de órgãos de controle externo, 
como Ministério Público ς MP, Polícia Federal ς PF, Controladoria-Geral da União ς CGU, 
Tribunal de Contas da União ς TCU e demais órgãos institucionais, com vistas à elaboração de 
pareceres que subsidiam as decisões finais deste Departamento. 
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No que se refere à prestação dessas informações por esta CGAC, tem-se que: 

Após o recebimento do Memorando que solicita as providências, a Coordenação 
demandará ao servidor responsável, que seguirá os seguintes passos para a conclusão da 
tarefa: 

1. Solicitar ao servidor responsável pelo Sistema de Banco de Dados da CGAC o 
extrato que contém o perfil do empreendimento; 

2. Consultar o arquivo físico de registro de apontamentos da CGAC, que contém os 
documentos, por estado e ordem cronológica, referentes às ocorrências registradas no perfil 
acima mencionado, providenciando cópias autenticadas quando se tratar de documentação 
original da parte pertinente à empresa em questão; 

3. Consultar a planilha de controle das informações solicitadas para verificar se em 
momento recente a CGAC já prestou essas informações a quaisquer das subdivisões do 
Departamento (CGIP, GRB e GRR), as quais poderão subsidiar a nova solicitação; 

4. Caso a empresa em questão não tenha sido mencionada em expediente de 
consulta a órgãos de controle, razão pela qual não exista no Banco de Dados informações sobre 
a ocorrência de possíveis irregularidades em desfavor da beneficiária, serão realizadas 
consultas específicas à Assessoria Especial de Controle Interno ς AECI, bem como ao MPF e ao 
DPF da respectiva unidade da Federação onde esteja localizado o empreendimento. Para tanto, 
deve-se: 

 I) elaborar a minuta do expediente de solicitação de informações concernentes à 
empresa em questão; 

II) repassá-la para que um colega faça a revisão da parte técnica e gramatical, na 

medida do possível; 

 III) após revisão, a Coordenação encaminhará o expediente ao Diretor para 
assinatura; 

 IV) datar e solicitar às secretárias numeração para o expediente; e 

 V) encaminhá-lo ao Apoio para protocolo e demais providências, retirando uma 
cópia, que irá compor os anexos da resposta.  

5. Elaborar minuta do Memorando de resposta com base nas informações 
encontradas e encaminhá-la ao Coordenador após a revisão preliminar. Após a revisão, 
apresentar o expediente ao Coordenador para os possíveis ajustes e, caso não existam, para a 
assinatura; 

6. Datar o expediente e solicitar às secretárias sua numeração; 

7. Encaminhar o documento ao Apoio para protocolo, retirando uma cópia para 
anexação ao expediente que solicitou as informações; 

8. Tramitar ao Gabinete, para arquivamento, por meio do Siged, o documento que 
solicitou as informações, contendo uma cópia da resposta anexada, mencionando o nº do 
expediente de resposta no despacho do Siged;   
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9. Atualizar a tarefa no Outlook, registrando as pendências de respostas de órgãos 
externos, caso tenha sido necessária a solicitação de informações adicionais; 

10. Ao receber respostas das consultas específicas, feitas aos órgãos externos, a 
Coordenação demandará ao responsável que elaborou a solicitação, o qual deverá proceder da 
seguinte forma: 

I) providenciar o registro no Banco de Dados; 

II) atualizar a tarefa mencionada no item 9; e  

III) elaborar expediente, que será encaminhado a Coordenação, conforme item 
4, I a V, para complementar a resposta que ficou pendente de tais informações. 

11. Quanto ao encaminhamento do documento original de resposta, mencionado no 
item anterior, observar o seguinte: 

I) Caso o documento mencione mais de uma empresa, providenciar uma cópia 
autenticada, que comporá o(s) anexo(s) da complementação, mencionada no item 10, III, 
encaminhando o original para o arquivo físico da CGAC; e 

II) Caso o documento mencione apenas uma beneficiária, em regra, tramita-se  o 
original   por meio do Siged, junto da complementação, mencionada no item 11, III, destacando 
no despacho que esse documento deverá ser anexado ao processo. A exceção fica por conta do 
Finam quando não se identificar a que processo se refere tal informação, caso em que se 
providenciará uma cópia autenticada para compor os anexos da complementação e se 
encaminhará, com registro no Siged, o original para o arquivo físico da CGAC. 

 

 

4. ROTEIRO/FLUXO PARA ATENDIMENTO DE DEMANDA EXTERNA (MPF, PF e 
OUTROS) 

O Ministério Público Federal ς MPF, Polícia Federal ς PF e outros órgãos 
institucionais enviam ofícios solicitando informações acerca de empresas que tenham projetos 
no Finam ou Finor. Ao receber essa demanda, deve-se: 

 
4.1. Observar se existe prazo para resposta da demanda; 

4.1.1. Se o prazo for pequeno e o processo estiver na Gerência, encaminhar a 
demanda para que seja respondida diretamente pela Gerência; 

4.1.2. Se o prazo não for pequeno a demanda será respondida pela 
Coordenação, atentando aos seguintes passos: 

4.1.2.1. Verificar se a empresa sobre a qual o órgão institucional solicita 
informações é do Finam ou Finor, atentando para a Unidade da Federação ς UF do órgão 
solicitante; 
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4.1.2.2. Se vier informação de surgimento de Processo Administrativo ς 
PA ou Inquérito Policial ς IPL, registrar esses apontamentos no banco de dados da 
Coordenação; 

 

4.1.2.3. Pesquisar no Siged onde se encontra o processo da referida 
empresa. Se estiver na CGIP, solicitar o processo via telefone, que será encaminhado via Siged. 
Caso esteja na Gerência, solicitar por meio de memorando o processo e passar um fax para 
adiantar a solicitação, confirmando o recebimento do fax;  

 

4.1.2.4. Se o processo tiver sido enviado para inscrição na dívida ativa, 
deverá haver uma cópia no departamento, a qual será solicitada ao Apoio;  

 

4.1.2.5. Com o processo em mãos, elaborar resposta, procurando 
responder com objetividade, fazendo um resumo do processo. A resposta é feita por meio de 
Ofício, modelo oficial, com assinatura do Diretor; 

 

4.1.2.6. Caso a demanda solicite cópia do processo, tramitá-lo ao Apoio, 
para que essa unidade providencie a cópia. Se não for necessária a cópia integral, informar no 
despacho do Siged ao Apoio apenas os documentos mencionados no Ofício de resposta; 

 

4.1.2.7. Após elaboração do Ofício, repassar para revisão entre os 
técnicos, por conseguinte a revisão, se necessária, o Coordenador encaminhará o expediente 
ao Diretor para assinatura; 

 

4.1.2.8. A Coordenação despachará com o Diretor à demanda; 
4.1.2.9. Colocar etiqueta documental, que se encontra no Apoio, no 

Ofício assinado, tirar cópia, entregar o original ao Apoio para que se encaminhe ao destinatário 
e arquive a cópia no Gabinete com, juntamente com a guia do Siged, em seguida arquivar no 
processo da empresa as cópias autenticadas da demanda e da resposta; e 

 
 

5. ROTEIRO DE RESPOSTA QUANTO A SOLICITAÇÕES DA CONJUR 

Este roteiro explica o passo a passo sobre respostas deste Departamento dirigidas à 
Consultoria Jurídica ς CONJUR/MI, relativas a solicitações advindas das Procuradorias da União 
ς PU nos Estados. 

5.1. As solicitações das Procuradorias da União são referentes a subsídios fáticos e 
jurídicos em defesa ou interesse da União em processos judiciais que envolvem empresas 
beneficiárias ou beneficiadas pelos Fundos de Investimentos da Amazônia ς Finam e do 
Nordeste ς Finor. Portanto, ao receber alguma demanda desse estilo, é solicitado ao servidor 
responsável o registro dessa no Banco de dados da CGAC. Deve-se ler a cópia da ação judicial 
que vem anexa à solicitação e observar quais informações fáticas são necessárias para 
atendimento da demanda no âmbito deste Departamento; 

5.2. Pesquisar no Siged onde se encontra o processo da referida empresa. Se estiver 
na CGIP, solicitar o processo via telefone, que será encaminhado via Siged. Caso esteja na 
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Gerência, solicitar por meio de memorando o processo e passar um fax para adiantar a 
solicitação, confirmando o recebimento do fax; 

 
5.3. Em posse da documentação pertinente, é elaborado um despacho, explicando, 

quanto aos fatos, cada ponto levantado na ação anexa para atendimento da solicitação da PU; 
 
5.4. Na sequencia, o despacho de resposta é anexado ao dossiê da solicitação da 

PU; 
5.5. Devem ser tiradas cópias da solicitação da PU, do documento que a 

encaminhou da CONJUR/MI e do despacho deste Departamento, para anexá-la ao processo da 
empresa; 

5.6. A demanda deve ser entregue ao Apoio, para que este à envie a Conjur, 
conforme o despacho de resposta; e 

5.7. Caso haja envolvimento de servidores do Departamento e das Gerências 
Regionais na ação judicial, além dos andamentos aqui descritos, deve ser elaborado Relatório 
sobre essa ação, encaminhando-o, por memorando, à Corregedoria do Ministério para 
conhecimento e providências ulteriores. 

 
 

6. ACOMPANHAMENTO GERENCIAL DAS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS DO 
FINAM E FINOR 

Este roteiro visa estabelecer, de forma detalhada, os instrumentos/processos 

gerenciais a serem utilizados na realização de acompanhamentos, na medida do possível, no 

âmbito do Departamento de Gestão dos Fundos de Investimentos ς DGFI, por essa 

Coordenação-Geral de Acompanhamento, Avaliação e Análise ς CGAC, das informações 

contábeis dos Fundos de Investimentos da Amazônia ς Finam e do Nordeste ς Finor, fornecidas 

pelos respectivos Bancos Operadores. 

6.1. Dos Instrumentos Gerenciais de Acompanhamento  

I. SGAM ς Sistema Gerencial de Acompanhamento da Movimentação dos Títulos dos 

Fundos; 

II. SGAP ς Sistema Gerencial de Acompanhamento das Provisões dos Títulos; 

III. SGAC ς Sistema Gerencial de Acompanhamento de Cobranças de Debêntures; 

IV. SGACON ς Sistema Gerencial de Acompanhamento das Contas Contábeis; 

V. SGATA ς Sistema Gerencial de Acompanhamento da Taxa de Administração; 

VI. SGAD ς Sistema Gerencial de Acompanhamento de Dividendos; 

VII. SGARE ς Sistema Gerencial de Acompanhamento de Reservas das Opções (art. 9º); 

VIII. SGAO ς Sistema Gerencial de Acompanhamento das Opções x Repasses de Recursos; 

IX. SGAL ς Sistema Gerencial de Acompanhamento das Liberações de Recursos; 

X. SGALE ς Sistema Gerencial de Acompanhamento dos Leilões Especiais; e 
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XI. SGARD ς Sistema Gerencial de Acompanhamento de Repactuação de Debêntures. 

6.2. Das Funcionalidades/Objetivos dos Instrumentos e Processos Gerenciais de 
Acompanhamento 

I. SGAC ς Sistema Gerencial de Acompanhamento da Movimentação dos Títulos dos 

Fundos: visa acompanhar a movimentação das carteiras de títulos dos Fundos, ou seja, a 

entrada e a saída de títulos nas carteiras. 

 

II. SGAPROT ς Sistema Gerencial de Acompanhamento das Provisões dos Títulos: visa 

verificar as provisões e as devidas reversões no tempo propício, pelos respectivos Bancos 

Operadores dos Fundos, conforme os critérios estabelecidos pela Instrução da Comissão de 

Valores Mobiliários ς CVM, nº 445, de 14 de dezembro de 2006. 

 

III. SGAAC ς Sistema Gerencial de Acompanhamento de Cobranças de Debêntures: visa 

acompanhar as ações de cobrança, realizada pelos Bancos Operadores, contra as empresas 

inadimplentes com os Fundos, na recuperação de seus Ativos (Debêntures). 

 

IV. SGACON ς Sistema Gerencial de Acompanhamento das Contas Contábeis: visa 

acompanhar as evoluções das contas contábeis dos Fundos com maior representatividade, ou 

seja, as contas que podem trazer grandes alterações/modificações para a contabilidade dos 

Fundos, em especial para o Patrimônio Líquido, com o objetivo de verificar possíveis riscos . 

 

V. SGATA ς Sistema Gerencial de Acompanhamento da Taxa de Administração: visa 

acompanhar a movimentação dos valores da taxa de administração dos Fundos devida aos 

Bancos Operadores. 

 

VI. SGAD ς Sistema Gerencial de Acompanhamento de Dividendos: visa acompanhar o 

recebimento dos dividendos das ações pertencentes aos fundos, tempo/prazo devidos. 

 

VII. SGARE ς Sistema Gerencial de Acompanhamento de Reservas das Opções (art. 9º): visa 

ŀŎƻƳǇŀƴƘŀǊΣ ŎƻƳ ŜȄŎƭǳǎƛǾƛŘŀŘŜΣ ŀ ŜǾƻƭǳœńƻ Řŀ /ƻƴǘŀ /ƻƴǘłōƛƭ άhōǊƛƎŀœƿŜǎ ±ƛƴŎǳƭŀŘŀǎ ŀ 

tŜǊƳǳǘŀǎ 5ƛǊŜǘŀǎέΣ Ƴŀƛǎ ŎƻƴƘŜŎƛŘŀ ŎƻƳƻ άwŜǎŜǊǾŀǎέΦ 

 

VIII. SGECON ς Sistema Gerencial de Acompanhamento das Opções x Repasses de Recursos: 

visa acompanhar os acatamentos das opções realizados em favor dos Fundos pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil ς RFB e os repasses de recursos dos Fundos pela Secretaria do Tesouro 

Nacional ς STN, buscando identificar a viabilidade de futuras liberações, confrontando os 

valores disponíveis para liberação e passíveis de serem repassados pela STN, com os valores 

dos saldos de recomendação dos projetos em implantação. 
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IX. SGAL ς Sistema Gerencial de Acompanhamento das Liberações de Recursos: visa 

acompanhar sempre que ocorrerem as efetivações das autorizações de liberações de recursos 

dos Fundos às beneficiárias. 

 

X. SGALE ς Sistema Gerencial de Acompanhamento dos Leilões Especiais: visa acompanhar 

os resultados dos leilões das ações custodiadas nas ofertas e negociações, baseando-se nas 

quantidades e nos valores das ações e na quantidade de empresas com ações ofertadas. 

 

XI. SGARD ς Sistema Gerencial de Acompanhamento de Repactuação de Debêntures: visa 

acompanhar as realizações efetivas das repactuações das debêntures junto aos respectivos 

bancos operadores, após as análises dos pleitos pelo Departamento. 

6.3. Das Fontes de Informação 

 

I. SGAC ς Sistema Gerencial de Acompanhamento da Movimentação dos Títulos dos 

Fundos 

Relações das movimentações/alterações nas Carteiras de Títulos dos Fundos, 

encaminhadas pelos Bancos Operadores. 

 

II. SGAPROT ς Sistema Gerencial de Acompanhamento das Provisões dos Títulos 

 

AÇÕES: 

1.  Empresas que se encontrem em processo de falência, extinção, liquidação, concordata 

e dissolução: 

ü Sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil ς RFB (Consulta ao Cadastro de 

Contribuintes). 

 

2. Empresas das quais não se disponha das demonstrações financeiras do último exercício 

social até o exercício social imediatamente subsequente: 

ü Relação periódica dos projetos pertencentes às carteiras de ações dos Fundos 

com os anos das últimas Demonstrações enviadas aos Bancos Operadores. 

 

3. Empresas das quais se disponha de informações de projetos abandonados: 

ü Relatórios de Fiscalizações do DGFI. 

 

4. Empresas das quais se disponha de informações de projetos irregulares: 

ü Relatórios de Fiscalizações do DGFI; 

ü Sistema D-base (CGAC). 
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DEBÊNTURES: 

1. Parcela vencida há mais de 60 dias: 

ü Relações encaminhadas periodicamente pelos Bancos Operadores dos Fundos, 

contendo as empresas que possuem debêntures nas carteiras com seus respectivos 

vencimentos. 

 

2. Parcelas vencidas e vincendas das debêntures que se encontrem em processo de 

cobrança judicial, que deverá ser iniciado após 180 dias de atraso: 

ü Relações encaminhadas periodicamente pelos Bancos Operadores dos Fundos, 

contendo as empresas que possuem debêntures nas carteiras e com respectivos vencimentos. 

 

3. Empresas das quais se disponha de informações de projetos abandonados: 

ü Relatórios de Fiscalizações do DGFI. 

 

4. Empresas das quais se disponha de informações de projetos irregulares: 

ü Relatórios de Fiscalizações do DGFI; 

ü Sistema D-base (CGAC). 

 

III. SGAAC ς Sistema Gerencial de Acompanhamento de Cobranças de Debêntures 

Relatórios das movimentações com alterações, inclusões e exclusões das Ações de 

Cobranças, enviados pelos Bancos Operadores dos respectivos Fundos.  

 

IV. SGACON ς Sistema Gerencial de Acompanhamento das Contas Contábeis 

Balancetes mensais enviados pelos Bancos Operadores. 

 

V. SGATA ς Sistema Gerencial de Acompanhamento da Taxa de Administração 

Balancetes mensais enviados pelos Bancos Operadores. 

 

VI. SGAD ς Sistema Gerencial de Acompanhamento de Dividendos 

Balancetes mensais enviados pelos Bancos Operadores. 

 

VII. SGARE ς Sistema Gerencial de Acompanhamento de Reservas de Opções (art. 9º) 

Relatórios com as movimentações mensais enviadas pelos Bancos Operadores. 

 

VIII. SGECON ς Sistema Gerencial de Acompanhamento das Opções x Repasses de Recursos 

Relatórios das Conciliações Trimestrais enviadas pelos(as): 

V Secretaria da Receita Federal do Brasil ς RFB; 

V Secretaria do Tesouro Nacional ς STN; 
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V Bancos Operadores. 

 

IX. SGAL ς Sistema Gerencial de Acompanhamento das Liberações de Recursos 

E-ƳŀƛƭΩǎ Ŝκƻǳ ƻŦƝŎƛƻǎ ŜƴǾƛŀŘos: 

V pela Coordenação-Geral de Instrução de Processos ς CGIP; 

V pelos Bancos Operadores dos Fundos. 

 

X. SGALE ς Sistema Gerencial de Acompanhamento de Leilões Especiais 

V Calendários dos leilões a serem realizados no exercício, relações das empresas 

que terão ações ofertadas nos leilões e demonstrativos de seus resultados, todos enviados 

pelos Bancos Operadores. 

 

XI. SGARD ς Sistema Gerencial de Acompanhamento de Repactuação de Debêntures 

V E-ƳŀƛƭΩǎ ŜƴǾƛŀŘƻǎ ǇŜƭŀ /DLtΦ 

V Relação, fornecida periodicamente pelos Bancos Operadores, das empresas que 

efetivaram suas repactuações junto ao Fundo. 

6.4. Das Formas de Atualização da Informação 

 

I. SGAC ς Sistema Gerencial de Acompanhamento da Movimentação dos Títulos dos 

Fundos 

Os Bancos encaminharão as relações das movimentações/alterações ocorridas nas 

Carteiras de Títulos dos Fundos, informando quando forem emitidos novos títulos em nome dos 

Fundos por conta das subscrições, e quando forem baixados títulos das carteiras, em razão da 

liquidação de debêntures, da conversão de debêntures em ações, da alienação de ações 

pertencentes aos Fundos em leilões e/ou do resgate direto. 

 

II. SGAPROT ς Sistema Gerencial de Acompanhamento das Provisões dos Títulos 

 

AÇÕES: 

1. Empresas que se encontrem em processo de falência, extinção, liquidação, 

concordata e dissolução: 

ü Acessa-se o sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil ς RFB no item 

EMPRESA, Cadastro ς CNPJ, Emissão de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral; 

digita-se o nº do CNPJ da empresa e o código de segurança e clica-se em Consultar; link: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 

 

2. Empresas que não se disponham das demonstrações financeiras do último exercício 

social, até o exercício social imediatamente subsequente: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
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ü Os Bancos Operadores enviam ao DGFI as atualizações das informações quanto 

aos anos das últimas demonstrações financeiras apresentadas pelas empresas componentes 

das carteiras de ações dos Fundos. 

 

3. Empresas que se disponham de informações de projetos abandonados: 

ü Verifica-se nas conclusões dos Relatórios de Fiscalizações se os projetos possuem 

indícios de abandono. 

 

4. Empresas para as quais se disponha de informações de projetos irregulares: 

ü Verifica-se, nas conclusões dos Relatórios de Fiscalizações do DGFI, se os projetos 

possuem alguma irregularidade detectada na visita in loco; e 

ü Verifica-se, no sistema D-base (CGAC), se os projetos possuem alguma 

irregularidade apontada pelos órgãos de controle, de investigação e de fiscalização. 

 

DEBÊNTURES: 

1. Parcela vencida há mais de 60 dias: 

ü Os Bancos Operadores dos Fundos encaminham ao DGFI relação das debêntures 

que foram quitadas e/ou vencidas há mais de 60 dias. 

 

2. Parcelas vencidas e vincendas das debêntures que se encontrem em 

processo de cobrança judicial, que deverá ser iniciado após 180 dias de atraso: 

ü Os Bancos Operadores dos Fundos encaminham ao DGFI relação das debêntures 

que foram quitadas e/ou vencidas há mais de 180 dias. 

 

3.  Empresas das quais se disponha de informações de projetos abandonados: 

ü Verifica-se, nas conclusões dos Relatórios de Fiscalizações, se os projetos 

possuem indícios de abandono. 

 

4. Empresas das quais se disponha de informações de projetos irregulares: 

ü Verifica-se, nas conclusões dos Relatórios de Fiscalizações do DGFI, se os projetos 

possuem alguma irregularidade detectada na visita in loco. 

 

III. SGAAC ς Sistema Gerencial de Acompanhamento de Cobranças de Debêntures 

Os Bancos Operadores dos Fundos encaminham ao DGFI relatórios das 

movimentações com alterações, inclusões e exclusões de ações de Cobranças.  

 

IV. SGACON ς Sistema Gerencial de Acompanhamento das Contas Contábeis 
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Os Bancos Operadores dos Fundos enviam os Balancetes mensais ao DGFI, dos 

quais são extraídas as informações para atualização. 

 

V. SGATA ς Sistema Gerencial de Acompanhamento da Taxa de Administração 

Os Bancos Operadores dos Fundos enviam os Balancetes mensais ao DGFI, dos 

quais são extraídas as informações para atualização. 

 

VI. SGAD ς Sistema Gerencial de Acompanhamento de Dividendos 

Os Bancos Operadores dos Fundos enviam os Balancetes mensais ao DGFI, dos 

quais são extraídas as informações para atualização. 

 

VII. SGARE ς Sistema Gerencial de Acompanhamento de Reservas de Opções (art. 9º) 

Os Bancos Operadores enviam ao DGFI relatórios com as constituições, baixas e 

transferências de ações. 

 

VIII. SGECON ς Sistema Gerencial de Acompanhamento das Opções Acatadas x Repasses de 

Recursos 

A cada trimestre, é solicitada à RFB e à STN a posição atualizada dos acatamentos 

das opções e dos repasses de recursos dos Fundos, respectivamente, informações as quais 

servirão para atualizar o SECON. Quando os Bancos Operadores enviam ao DGFI as planilhas 

das conciliações trimestrais, é feito um batimento das planilhas dos Bancos com esse sistema. 

 

IX. SGAL ς Sistema Gerencial de Acompanhamento das Liberações de Recursos 

E-ƳŀƛƭΩǎ ŜƴǾƛŀŘƻǎ ǇŜƭŀ /DLt ǎƻōǊŜ ŀǎ ŀǳǘƻǊƛȊŀœƿŜǎ Řŀǎ ƭƛōŜǊŀœƿŜǎ Ŝ Ŝ-ƳŀƛƭΩǎ Ŝκƻǳ 

ofícios enviados pelos Bancos Operadores sobre as efetivas liberações de recursos. 

 

X. SGALE ς Sistema Gerencial de Acompanhamento dos Leilões Especiais 

A atualização desse sistema é feita paulatinamente, conforme forem chegando as 

informações dos Bancos, como se segue: 

ü No início de cada ano, os Bancos encaminham ao DGFI um Ofício contendo os 

calendários com as datas das realizações dos leilões para todo o ano; 

ü Aproximando-se os dias de realizações dos leilões, os Bancos encaminham ao 

DGFI relação das empresas que terão suas ações ofertadas, identificando seus nomes, 

quantidades das ações, valores unitários e totais das ações ofertadas entre outros; 

ü Poucos dias após os leilões, os Bancos encaminham ao DGFI Ofícios com os seus 

respectivos resultados. 
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Essas informações    podem    ser   encontradas, inclusive,   nos   sítios   dos   Bancos,   

nos seguiƴǘŜǎ ƭƛƴƪΩǎΥ http://www.bancoamazonia.com.br/ e 

http://www.bnb.gov.br/content/aplicacao/Produtos_e_Servicos/FINOR/gerados/finor_leilao.as

p?idtr=finor  

 

XI. SGARD ς Sistema Gerencial de Acompanhamento de Repactuação de Debêntures 

 

A CGIP encaminha à CGAC, via e-mail, informações quanto às movimentações dos 

pleitos/processos de repactuação de debêntures, como: analisado, arquivado, suspenso, etc. 

A forma de atualização dessas informações consta deste manual no item 10, 

subitem 10.15 a 10.19. 

E-ƳŀƛƭΩǎ Ŝκƻǳ hŦƝŎƛƻǎ ŜƴǾƛŀŘƻǎ ǇŜƭƻǎ .ŀƴŎƻǎ hǇŜǊŀŘƻǊŜǎ ǎƻōǊŜ ŀǎ ŜŦŜǘƛǾŀǎ ǊŜŀƭƛȊŀœƿŜǎ 

das repactuações. 

6.5. Da Periodicidade da Atualização das Informações 

V Mensal 

ü SGAC ς Sistema Gerencial de Acompanhamento da Movimentação dos Títulos 

dos Fundos 

ü SGAPROT ς Sistema Gerencial de Acompanhamento das Provisões dos Títulos 

ü SGACON ς Sistema Gerencial de Acompanhamento das Contas Contábeis 

ü SGATA ς Sistema Gerencial de Acompanhamento da Taxa de Administração 

V Trimestral: 

ü SGECON ς Sistema Gerencial de Acompanhamento das Opções Acatadas x 

Recursos Repassados 

V Esporádica: 

ü SGAAC ς Sistema Gerencial de Acompanhamento de Cobranças de Debêntures: 

ü SGAD ς Sistema Gerencial de Acompanhamento de Dividendos: 

ü SGARE ς Sistema Gerencial de Acompanhamento de Reservas de Opções (art. 

9º): 

ü SGAL ς Sistema Gerencial de Acompanhamento das Liberações de Recursos: 

ü SGARD ς Sistema Gerencial de Acompanhamento de Repactuação de 

Debêntures: 

V Conforme calendário dos leilões 

ü SALE ς Sistema Gerencial de Acompanhamento dos Leilões Especiais: 

 

http://www.bancoamazonia.com.br/
http://www.bnb.gov.br/content/aplicacao/Produtos_e_Servicos/FINOR/gerados/finor_leilao.asp?idtr=finor
http://www.bnb.gov.br/content/aplicacao/Produtos_e_Servicos/FINOR/gerados/finor_leilao.asp?idtr=finor
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7. PROGRAMAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO 

7.1. As Gerências Regionais de Belém e Recife devem encaminhar ao DGFI, até o dia 
20 de cada mês, a programação de fiscalização e a agenda de viagem dos fiscais relativas às 
viagens que acontecerão no mês seguinte. Para tanto, deve-se cobrar/solicitar a programação 
até o 15º dia de cada mês. O Diretor do Departamento repassa a programação de viagens 
administrativas do Departamento até essa data à Coordenação da CGAC, que passa ao servidor 
responsável para consolidar os planos de fiscalização físico-contábil, inspeção e vistoria técnica 
dos projetos em implantação elaborados pelas Gerências Regionais e acompanhar a sua 
implementação; 

 
7.2. De posse das programações de viagem, é elaborado Memorando à Secretaria-

Executiva, encaminhando a programação de viagem consolidada para aprovação. 
7.3. As viagens são inseridas no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens ς 

SCDP para solicitação de diárias e, quando for o caso, de passagens aéreas; 
 
7.4. A prestação de contas das diárias e das passagens também são realizadas via 

sistema SCDP; 
 
7.5. Deve-ǎŜ ŀƭƛƳŜƴǘŀǊ ŀ ǇƭŀƴƛƭƘŀ ά±ƛŀƎŜƴǎ wŜŀƭƛȊŀŘŀǎέ, que se encontra na rede em 

movimentaçãoĄPCDSĄpasta do ano (ex.: 2010)Ąviagens realizadasĄescolher arquivo: DGFI 
Brasília, Gerência-Regional de Belém ς GRB, Gerência-Regional de Recife ς GRR da seguinte 
forma: 

 bŀ Ŏƻƭǳƴŀ ά5ŜǎƭƻŎŀƳŜƴǘƻέ, preencher se a viagem é terrestre ou aérea; 

 bŀ Ŏƻƭǳƴŀ άƴȏ Řŀ ǎƻƭƛŎƛǘŀœńƻέ, colocar o nº da PCDP do sistema SCDP; 

 bŀ Ŏƻƭǳƴŀ άǎŜǊǾƛŘƻǊέ, colocar o nome do servidor que fará a viagem a serviço; 

 bŀ Ŏƻƭǳƴŀ άƴŀǘǳǊŜȊŀ Řŀ ǾƛŀƎŜƳέ, colocar se a viagem é por motivo de fiscalização 
ou administrativa; 

 bŀ Ŏƻƭǳƴŀ άŜƳǇǊŜǎŀǎ ōŜƴŜŦƛŎƛłǊƛŀǎ όǇǊƻƎǊŀƳŀŘŀύέ, colocar o nome da empresa 
que será fiscalizada; 

  Na coluna άŜƳǇǊŜǎŀǎ ōŜƴŜŦƛŎƛłǊƛŀǎ όŜŦŜǘƛǾŀŘŀύέ, colocar o nome da empresa que 
foi realmente fiscalizada; 

 bŀ Ŏƻƭǳƴŀ άƴȏ ŜƳǇǊŜǎŀǎ CL{/κLb{t ό ǇǊƻƎǊŀƳŀŘƻύέ, colocar o nº de empresas que 
serão fiscalizadas; 

 bŀ Ŏƻƭǳƴŀ άƴȏ ŜƳǇǊŜǎŀǎ CL{/κLb{t όŜŦŜǘƛǾŀŘŀǎύέ, colocar o nº de empresas que 
foram realmente fiscalizadas; 

 bŀ Ŏƻƭǳƴŀ ά¢w9/Ih ό!ŞǊŜƻύ -  t9w/¦w{h ό¢ŜǊǊŜǎǘǊŜύέ, colocar as cidades que 
serão visitadas; 

 bŀ Ŏƻƭǳƴŀ άƳşǎ Řŀ ǾƛŀƎŜƳέ, colocar o mês em que se realizará a viagem; 

 bŀ Ŏƻƭǳƴŀ ά5ŀǘŀ ƛƴƛŎƛŀƭ ǇǊƻƎǊŀƳŀŘŀέ, colocar a data em que se iniciará a viagem; 

 bŀ Ŏƻƭǳƴŀ ά5ŀǘŀ Ŧƛƴŀƭ ǇǊƻƎǊŀƳŀŘŀέ, colocar a data de retorno programada; 

 bŀ Ŏƻƭǳƴŀ άǉǳŀƴǘƛŘŀŘŜ ŘŜ ŘƛłǊƛŀǎ ǇǊƻƎǊŀƳŀŘŀǎέ, colocar a quantidade de diárias 
programadas para o servidor; 
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 bŀ Ŏƻƭǳƴŀ άŎǳǎǘƻ Řŀ ŘƛłǊƛŀ ǇǊƻƎǊŀƳŀŘŀέ, colocar o valor das diárias programadas 
para o servidor; 

 bŀ Ŏƻƭǳƴŀ άŎǳǎǘƻ Řŀ ǇŀǎǎŀƎŜƳ ǊŜǎŜǊǾŀŘŀέ, colocar o valor das passagens 
demonstrado no SCDP; 

 Nŀ Ŏƻƭǳƴŀ άtotal da viagem (efetivada)έ, aparecerá automaticamente, por 
fórmula do excel, a soma dos valores das diárias e das passagens; 

 bŀǎ Ŏƻƭǳƴŀǎ άŘŀǘŀ ƛƴƛŎƛŀƭ ŜŦŜǘƛǾŀŘŀέΣ άŘŀǘŀ Ŧƛƴŀƭ ŜŦŜǘƛǾŀŘŀέΣ άǉǳŀƴǘƛŘŀŘŜ ŘŜ 
ŘƛłǊƛŀǎ ŜŦŜǘƛǾŀŘŀǎέΣ άŎǳǎǘƻ ŘŜ ŘƛłǊƛŀǎ ŜŦŜǘƛǾŀŘŀǎέΣ άŎǳǎǘƻ ŘŜ ǇŀǎǎŀƎŜƴǎ ŜŦŜǘƛǾŀŘŀǎέΣ άǘƻǘŀƭ Řŀ 
ǾƛŀƎŜƳ ŜŦŜǘƛǾŀŘŀέ, são colocados os valores efetivamente gastos; 

 bŀ Ŏƻƭǳƴŀ άǳƴƛŘŀŘŜ ŘŜ ǎŀƝŘŀέ, especificar se o servidor saiu de Belém, Recife ou 
Brasília; 

 bŀ Ŏƻƭǳƴŀ άǳƴƛŘŀŘŜ ǇŀƎŀŘƻǊŀ Řŀ ǾƛŀƎŜƳέ, colocar se a viagem foi programada ou 
não; 

 bŀ Ŏƻƭǳƴŀ άŦƻǊŀ Řƻ ǇǊŀȊƻ Řƻǎ мл Řƛŀǎέ, colocar se foi fora do prazo ou não; e 

 bŀ Ŏƻƭǳƴŀ άƻōǎŜǊǾŀœńƻέΣ ŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀǊ ǎŜ ƘƻǳǾŜ ŀƭƎƻ ƴńƻ ǇǊƻƎǊŀƳŀŘƻΦ  
 

 

8. SISTEMA SCDP (Sistema de Concessão de Diárias e Passagens)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

8.1. Devem ser escaneadas as agendas de viagem dos propostos (pessoas que irão viajar); 
8.2. Entrar no sítio <www.scdp.gov.br>; 
8.3. Entrar com login (sempre o CPF) e senha 
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8.4. Clicar na aba solicitação Ą cadastra/altera viagem 

 
 

8.5. /ƭƛŎŀǊ ƴƻ ōƻǘńƻ άbh±hέ 
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8.6. bƻ ŎŀƳǇƻ άCPFέ, digitar o nº do CPF do proposto e clicar no botão άt9{v¦L{!wέ 

 
 

 
8.7. O sistema mostrará os dados do proposto ƴŀ Ǝǳƛŀ άǇǊƻǇƻǎǘƻέ 

 

V Se os dados estiverem corretos clica-ǎŜ ŜƳ ά{![±!wέΣ  

V Se não, clica-ǎŜ ŜƳ άC9/I!wέ Ŝ Ǿƻƭǘŀ ŀƻ ƛǘŜƳ 8.5 
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8.8. /ƭƛŎŀǊ ƴŀ Ǝǳƛŀ άǊƻǘŜƛǊƻǎέ e, em seguidaΣ ƴƻ ōƻǘńƻ άbh±hέ 

 
 
 
8.9. bƻ ŎŀƳǇƻ άƛƴƝŎƛƻ Řŀ ǇŜǊƳŀƴşƴŎƛŀέ, colocar a data do deslocamento do proposto 
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8.10. bƻ ŎŀƳǇƻ άƭƻŎŀƭ ŘŜ ƻǊƛƎŜƳέ, digitar o nome da cidade de partida do proposto e 
teclar ENTER 

Caso exista mais de uma cidade no país com o mesmo nome, aparecerá uma lista com o 
nome da cidade seguida do Estado. Nesse caso, clicar na cidade correspondente à partida do 
proposto 

 
8.11. bƻ ŎŀƳǇƻ άŦƛƴŀƭ Řŀ ǇŜǊƳŀƴşƴŎƛŀέ, colocar a data do último dia de permanência na 

cidade destino do proposto. 
8.12. No campo άƭƻŎŀƭ ŘŜ ŘŜǎǘƛƴƻέ, colocar o nome da cidade para a qual o proposto irá e 

teclar άENTERέ. 

 Caso exista mais de uma cidade no país com o mesmo nome, aparecerá uma lista 
com o nome da cidade seguida do Estado. Nesse caso, clicar na cidade 
correspondente ao destino do proposto. 

8.13. Clicar na opção diárias e escolher a percentagem que o proposto receberá. 

 Se o proposto retornar no mesmo dia, deve-se escolher 50%. Se pernoitar,  100% 

 
8.14. Se a viagem for aérea, clicar na caixa άpassagensέ. 
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8.15. Na ŎŀƛȄŀ άƳŜƛƻ ŘŜ ǘǊŀƴǎǇƻǊǘŜέ, escolher como o proposto irá viajar (aéreo, 
ferroviário, fluvial, marítmo, rodoviário, veículo oficial e veículo próprio) 

 
 
8.16. Se a viagem for aérea, escolher no camǇƻ άŎƭŀǎǎŜ ŘŜ Ǿƻƻέ ŀ ƻǇœńƻ άŎƭŀǎǎŜ 

ŜŎƻƴƾƳƛŎŀέ 

 
8.17. {Ŝ ƴńƻ ŦƻǊ ǎƻƭƛŎƛǘŀŘƻ ŀƭǳƎǳŜƭ ŘŜ ŎŀǊǊƻ ǇŀǊŀ ƻ ǇǊƻǇƻǎǘƻΣ ŎƭƛŎŀǊ ƴŀ ŎŀƛȄŀ άAdicional 

ŜƳōŀǊǉǳŜκŘŜǎŜƳōŀǊǉǳŜέΤ 
8.18. bƻ ŎŀƳǇƻ άData de ƛƴƝŎƛƻ Řƻ ǘǊŀōŀƭƘƻΣ ŜǾŜƴǘƻ ƻǳ Ƴƛǎǎńƻέ, colocar a data de início da 

atividade do proposto na cidade destino; 
8.19. bƻ ŎŀƳǇƻ άƘƻǊŀέ, colocar o horário de início das atividades na cidade destino; 
8.20. bƻ ŎŀƳǇƻ ά/ƻƴŘƛœƿŜǎκwŜǎǘǊƛœƿŜǎ ǇŀǊŀ ŜǎǘŜ ǘǊŜŎƘƻέ, colocar o período 

(manhã/tarde/noite) em que a passagem será comprada; 
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8.21. Clicar no botão SALVAR; 
8.22. Clicar no Botão NOVO para cadastrar o próximo trecho de viagem 

 
 Caso o próximo trecho seja o retorno, ŎƭƛŎŀǊ ƴŀ ŎŀƛȄŀ Řŀ ƻǇœńƻ άǊŜǘƻǊƴƻέ. Nesse caso, 

o siǎǘŜƳŀ ǇǊŜŜƴŎƘŜǊł ŀǳǘƻƳŀǘƛŎŀƳŜƴǘŜ ƻǎ ŎŀƳǇƻǎΥ άŦƛƴŀƭ Řŀ ǇŜǊƳŀƴşƴŎƛŀέ Ŝ άƭƻŎŀƭ 
ŘŜ ŘŜǎǘƛƴƻέΦ 

 
 Se não, seguir novamente os itens de 8.8 a 8.22. 
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8.23. PŀǎǎŀǊ ǇŀǊŀ ŀ Ǝǳƛŀ άŎƻƳǇƭŜƳŜƴǘƻέ 

 
 
8.24. Escolher, em άƳƻǘƛǾƻ Řŀ ǾƛŀƎŜƳέ, ŀ ƻǇœńƻ άbŀŎƛƻƴŀƭ ŀ {ŜǊǾƛœƻέ 
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8.25. bƻ ǉǳŀŘǊƻ άŘŜǎŎǊƛœńƻ Řƻ ƳƻǘƛǾƻ Řŀ ǾƛŀƎŜƳέ, justificar qual o motivo da viagem do 
proposto. 

8.26. Clicar no Botão άANEXOSέ para anexar a Agenda de Viagem. 

 
 

 9Ƴ άArquivo para anexarέ ŜǎŎƻƭƘŜǊ ƻ ŀƴŜȄƻ 

 

V 9Ƴ άbƻƳŜ Řƻ 5ƻŎǳƳŜƴǘƻέΣ ŜǎŎǊŜǾŜǊ ƻ ƴƻƳŜ Řƻ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻ όŜȄΦΥ !ƎŜƴŘŀ 
de Viagem); 

V 9Ƴ ά¢ƛǇƻ Řƻ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻέΣ ŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀǊ ŀ ǉǳŜ ƻ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻ ǎŜ refere. Se o 
tipo não estiver entre ŀǎ ƻǇœƿŜǎΣ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ άƻǳǘǊƻǎέΦ 
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8.27. Clicar no botão άANEXARέ; 
8.28. Informar os recursos para pagamento das diárias e os recursos para pagamento de 

passagens. 

 
8.29. Em seguida, clicar no botão ENCAMINHAR 
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8.30. Nesse momento, o sistema gerará o nº da PCDP 

 
 
 
8.31. Para consultar o andamento das solicitações, deve-ǎŜ ŎƭƛŎŀǊ ƴŀ ŀōŀ άŎƻƴǎǳƭǘŀǎέĄ 

άǎƛǘǳŀœńƻ Řŀ ǎƻƭƛŎƛǘŀœńƻέ Ŝ ŜǎŎƻƭƘŜǊ ŀ t/5t 
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8.32. Após escolhida a PCDP, ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ άstatus Řŀ ǾƛŀƎŜƳέ 

 
 Se a viagem for aérea, o status ƳŀǊŎŀǊł ŘŜ ǾŜǊŘŜ ƻ ǉǳŀŘǊƛƴƘƻ άŀƎǳŀǊŘŀƴŘƻ ǊŜǎŜǊǾŀ 
ŘŜ ǇŀǎǎŀƎŜƳέ ŀǘŞ ǉǳŜ ǎŜƧŀ ŦŜƛǘŀ ŀ reserva, caso em que passará para o quadro 
ά!ƎǳŀǊŘŀƴŘƻ !ǇǊƻǾŀœńƻ Řƻ tǊƻǇƻƴŜƴǘŜέ 
 

 


